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PREFEITURA

Ofício n' 03 43 12022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coroncl José Dulce, esq. I{ua Gal Osório
Cáceres - Ml'- CI'1P 78210-056

Ref. Protocolo n" 5.459/2022 dc 23J0212022

ANTÔNIA
P

LEITURA T.IASESSÃO

l t_J_pt-J *»
de Mato Grosso
MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 11 de março de2022.

CAMARA MUNICIPAL tTJ ÜÁCERES
Em )116- t Qt no ) 2,

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício no 015912022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n" 02512022, de autoria do

ilustre vereador, Luiz Landim (PV), que solicita ao Executivo Municipal o envio de

informações quanto à realizaçáo de fiscalização sanitária aos estabelecimentos de

produção de alimentos no modelo delivery, inclusive, no tocante aos

entregadores/motoboys, sobre os protocolos de segurança e higiene para a prevenção da

Covid-19.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações

prestadas pela Coordenadoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Oficio no

O I O 12022 ICVS/CÁCERE S, datado de 08 I 03 I 2022, copia anexa.

Atenciosamente.

IBERATO DIAS
aceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
I'ITEFEITUITA MUNICIPAL DE

CÁCEITES SECITETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE

COORDENADOIIIA DII VIGILANCIA EM SAUDE

OFICIO N' () 1 ()/202 2I CY S I C ACIIITE,S/MT

Cáceles-M'f, 08 dc março dc2022.

Ao
Excele,tissi,ro Prcsidente cra câmara de vcreadorcs
I)omingos Oliveira dos Santos

Prezado serlhor,

Enr resposta a Indicaçào 17l2022dc lavra do Ilustre Edil I-uiz Landirn, temos a informar:

co,r o i,icio da pandernia crc covrD-19 houvcrarn
nacional, estaclual e municipal cluanto a práticas c
snfrentamento da COVID- i 9.

dcliberações e nonrativas a nivel
protocolos de biosscgurallça para

Mais especificarncnte com rclaçao zlos
cutltple ressaltar clue não há evidências
de Covid-19.

serviços cle delivcry de alimentaçao, a principio
de clue alimentos são nr.na fonte cle contárninação

Sobre os cuiciados cnt ureio à Covicl-l9, cleve scr destacacla a Nota'fécnica (NT),"23/2020 SEVGGALyDII{II2/ANVISA clue esciarece, sobrc o vírus SARS-COV -2, qLtc,segundo a organização Mr-urdial clc saúráe (oMS), 
"tá 

poà" pcrsistir por polrcas horas ouvários dias, dependendo do tipo dc superfície, temperatura e un-riclacle do ambie,tc;entretattto, são elimina-dos pela higienização ou desiniecção clas superfícics pela ação cledetergentes, sabões c desinÍ'cta,tcl bem- conlo pcla lavagem das úor. Destar:a-se que ovírus é sensível às tcurperatuLas normahncntc utilizaclaf para cozimento dos alirne,tos(cm toruo de 70"c), c que precisa cle u,r trorp.à.i.o - animal oti humano - para se

":§qg{sis IluaolavoBirac'casano0r,quarrla05.uairroMontcvcrdc-rronc(65) 
3223-r500

rarllal l-54-5 CUr: 7g200-000 _ r,icpcac@grrail.oonr
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multiplicar.
Aindà, segunclo a mesma NT o cuidaclo cleve ser redobraclo em caso de alimentos crus e

frescos, senclo que tai fora devidarnentc alertaclo a todos os estabelecimentos comerciais qtte

manipulam alimeutos, inclusive alertacios quanto a I1DC ANVISA N" 216104' em vigor clesdc

antes da pandemia, bem conlo outras regulações vigentes.

Sobre o uso dc luvas, Scgunclo aN'f no 2312020 claAnvisa, o"Ltso cle ltntas descartciveis não é

umcr exigência e não iseíla o maniptLlcrclor dct ltn,agern das ntiios". A assepsia das mãos é o

modo mais seguro cle evitar a propagação clo vírtts, e ela clevc ser realizada com regularidade'

em todas as etapas clo processo, sendo qlle no tnomento da cntrega devem repeitar a

hrgtentzaçáo das mãos com álcool, o que tan-rbérn é rcomendado ao Comprador, que deve

higienizar as embalagens antes do consttmo'

Sobre o Llso cle ,ráscara, temos que na manipulzrção cle alirnentos não cstá regtllamentada. Dc

tocla forma, a Anvisa traz na N'f mencioáada que a avaliação cla necessidacle de uso de

máscaras tambem clevc ser feita caso a caso, não havenclo obrigatoriedacle cle uso, A Anvisa

menciona, ailda, que o Ministério da Saircle "crcolhett qLte as rnáscaras coseiras impedem que

goÍícticrs expelidai pelo ncrriz e boccrs se espalhent pelo ambiente"' No entanto' seu uso deve

ser catiteloso e seg.rir à riscn u, .."o*.Àdações clo Ministério dzr Sairde conforme Nota

Informativa n llzo:zo-cccAp/DllsF/sAPS/MS, quc orienta dc maneira detalhada sobre esse

tipo cle nráscara. Assim, orienta q\re, "cctso essa iniciatitta se.ict oclotada por estabelecimenlos

da ítrecr cle ctlimentos, éfttndanteitcrl segttir integ'almenÍe as orienÍações sobre a confàcção, o

Ltso, tt lroco e a higienização clas ntásclras" '

f)esta forma, a orientação que é recomenclacla aos estabelecimentos que manipulam aiimentos

é a correta e frequente lavagcm clas mãos, t-tão sendo obrigatorio o Llso de luvas' caso o

estabelecimento aclote "..u 
piáti"a deve reforçar a atenção coln as meclidas de higiene para

evitar a contaminação clos afirnentos. A avaliação da necessiclade de uso de máscaras também

deve ser feita caso a caso, não havenclo obrigatoriedade em relação ao sell uso' Caso o

estabelecimento aclote o Lrso de máscaras caseiras entre seus colaboradotes, é fundamental

seguir plenamente as orientaçõcs sobrc a confecção, o Llso) zr troca e a higienização das

máscaras. Para isso, houve a recomenclação <le conformidadc oom as NT do Ministério da

Saúde.

Ainda, se Llm colaborador do estabelecimento apresentar sintomas compatíveis com Covid-19,

a orientação é cle que ele seja zrfastado de imecliato de sttas atividades, além de seguir os

proceclimlntos clefiniclos em âmbito local, ressaltanclo clue através do call center houve

fiscalização inclireta aos contaminados, pelo preenchimer-rto das lotificações' '

No momento da entrega, a orientação é cle quc scja pago on line, c oferecido outras formas de

entrega, como a Ãoclaliclade drivc-thru qLIe foi inclusive acolhida por diversos

estabelecimentos.
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I)esta lbrma, as orientações oi'crecidas foram rigorosamente pautadas nas Notas 'lécnicas,
sendo que eventualmcnte, sc houvcram descumorimentos, sornente chegam aÍe esta
Coordcnaçao através de denuncias, todas ccriÍlcadas e devidamente respondidas.

Salieutamos qtlc as rncdidas de biossegurança para cornbate ao virus SAITS-COV-2 devem ser
seguidas não sourcntc por cstabclccimentos comerciais, mas também pela populaçao usuária
dos serviços de delivcry, que constantcmentc sõ instadas pela midia sobre ai mediclas a sercm
cumpridas.

Certos de atendcr a solioitação coloca-rno-11os a disposição para maiores esclarecimentos.
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